
REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade Civil

ANEXO I

1. Dados da OSC;

Nome Empresafiâl Associação Beneficente Shekinah I

NomêFantâsia: Creche Pequeninos do Futuro I

CIúPJ: 69.253.813/000'1-90

Endercço: Avenida Taboão, 3972

Bairro: faboáo Munlcípio: S.B.Campo

CEP: 09657-000 TelefonelFax: 2758-0779

E-maiÍ ab-shekinah@ab-shekinah.org.br

Site/Blog: www.ab-shekinah.org.br

Local de Atendimento:

NomeEmprêsafial Associaçâo Beneficente Shekinah I

Nomeda Creche: Crêche Pêqueninos do Futuro I

oNPJ: 69.253.813/0001-90

Endereço: AvenidaÍaboâo,3972

Bairro: Taboão Munlcípio: S.B.Campo

CEP: 09657-000 TelefonelFax: 2758-0779

E-marÍ ab-shekinah@ab-shekinah. org. br

2, Dados do Representante Legal:

Nome Completo: Sueli de Mello Gonzalez Malet

Cargo: Presidente

Procurador(a):

Período do Mandato: 2019 a 2021
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
ldentificacão do Obieto a ser Executado e Metag a sêrem Atinqidas

ANEXO II

NomadaEntidader AssociaçãoBeneficenteShekinah I

> Contextualização da Proposta

A Constituição Federal determina que a educação é direìto de todos e dever do Estado e da família (arÍigo 205), sendo
efetivada mediante a garantia de díferentes niveis e etapas educacionais, dentre as guals a educação
infanti!, ofarlada em creches e pré-esco/as âs crianças de alé cinco anos'de idade (artigo 208).
As instituições de educação infantil, localizadas no município, compoem o s,sÍema de ensino munÌcipal, sejam
públicas, mantidas e âdminislradas pelo Poder Público federcL estadual, distrital, municipal (LDB, art. 19, ínciso l), oLt púvadas
sendo mantidas e administradas por pêssoas fisicas ou jurldicas de direito privado (LDB, aft.

19, ínciso ll), que se organizam em doís grupos: com fins lucrativos e as comunitárias, confessionals ou filantrópicas sem fins
lucrativos. Todas as insÍifulções privadas devem ter capacidade de autofinanciamento
(Constituição Federal, aft. 209; LDB, art. 7) para que tenham autorização para funcionamento.
A parceria entre Poder Público e a instituíção, estratégia prcsente em muitos municípios para garantir a oferta da

educação infantil, pressupõe como interesses comuns o atendimento educacional à criança em nútua colaboraçáo para atingir
este objeüvo.

A atuação do Poder Público nao se limita ao repasse de recursos, mas envolve pemanente supevisão, formação continuada,
assessora técnica e pedagógica, ações que expressam o real compromisso com a
qualidade do atendimento âs cnanças, assím como fortalecer a parceria com os seÍores da sociedade cìvil.

> Do Objeto a ser Executado

Gestão e acompanhamento dos recursos tinanceiros a setem repassados pelo Municlpio, com base no cálculo de valor
apresentado pela Secretaria de Educação, para atendímento educacional em período integral
de cianças de 0 a 3 anos, no período de vigêncía da parceria.

Os valores repassados serão obrigatoriamente emprcgados para execução das despesas prevlsÍas no presente plano de
trabalho, sendo vétlidos durante a vigência do ajuste peftinente.

O presente editamento trcta da complementação de recursos no montante de R$ 70.868,54 (seÍenÍa mil, oitocentos e
sessenÍa e oito reais e cinquenta e quatro centavos), no segmenúo de "Despesas com Pessoal- Custeio" e deverá ser
aplicado para pagamenlo de Vale-Refeição, exclusivamente aos funcionários que atendem à parcería, reíerente ao
exercício de 2021,

Valor per capita mensal:
Berçário

lnfantil
R$

R$

732,27

585,76

Número de Alunos Atendidos:

Turma Quantidadê dê
Alunos

Quantidade dê
Turmas

Berçário: 0 0

lnfantil: 4

TOTAL: 4

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnicio:
Término:

Data da Assinatura do Termo.

31 de dezembro de 2021
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Execueão e P de Gontas

ANEXO lll

NomedaEntidade; AssociaçãoBeneÍicenteShekinah I

> Etapas ou Fases de Execução

A execução do objeto será realizada através do atendimento mensal no serviço de creche e está atrelada ao Calendário

Escolar do Municípío.
Esta entidade esÍá cienÍe quanto à obrigatoriedade de entregar o relatório dos atendimentôs efeÍuâdos no mês anterior à

Secretaia de Educação até o dia 10 de cada mês, constando planilha demonstrativa do número de

crianças atendidas e cedidõês de regularidade fiscal, previdenciáia, tibutária, de contribuições e de dívida ativa, para
atestação pelo DeparÍamento de Ações Educacionais e liberação dos repasses.

fodas as vagas serão preenchidas por cianças da lista encaminhada pela Secretaria de Educação, respeitando-se a

classificação. O atendimento não justificado conforme apontado na planilha de justificativa

implicará no estorno do valor per capita referente à criança matriculada.

O atendimento às crianças em comprovada situação de risco somente será aceito quando do encaminhamento pela Secretaria
de Educação.

Caso o atendimento realizado seja menor do que o previsto no presente plano de trabalho, a Secrctaria de Educação poderá
proceder com os alusÍes necessános aos repasses rnensals.

A SE-117 serâ comunicada oficialmente e com antecedência sobro a intenção da dispensa de qualquer um dos funcionários
pertencentes ao quadro de pessoa/ da entldade referente ao ajuste de que trata o presente
plano de trabalho. A mesma deverá aguardar a devolutiva do setor deliberando a dispensa. Caso seja autorizada a dispensa,
devetâ ser realizado mediante cumprimento do aviso prévio trabalhado.

Os materiais permanentes adquìrìdos com recursos do ajuste deverão ser doados ao Município de São Bernardo do Campo,
através da ern:ssão de Termo de Doação.

> Monitoramento e Avaliação

A Secretaria de Educação realizará procedimentos de mÕnitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio de visitas in
loco, para avaliação do cumprimento dos abjetivos e metas esÍâbe/êcldos no Plano de

Trabalho. A entidade consolidará os gasÍos em planilha dê gestão e emitirá quadrimestralmente o Relatório de Execução do
Objeto, que se\irá de óase para a e/nlssão do Relatório Técnico de MônitÕrâmento e Avaliação
pelo gestor da parceria, que o submeterá à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada para a homologação.

A entidade apresentará quadrimestralmente à Divìsão de Gestão e Controle de Alustes - SE-34 a prestação de contas dos
recursos recebidos, consolidada na planilha de gestão para a análise do cumprimento
do objeto e atíngìmento dos resu/tados pactuados no plano de trabalho sob os aspecÍos gualitativo e quantitativo, os guals são
norteados pelo manual de gestão emitido pela Secretaria de Educação.

O Depaftamento de Orçamento e Controladoria da Secrctaria de Finanças efetuará a análise financeira da prestação
de contas, correlacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando quanto ao
atendimento da legislação pertinente.

Prestação de Contas

O Manual de GesÍâo 2020 e seu Anexo I - Creches Conveniadas, bem como atualìzações posteriores, fazem parte deste plano
de trabalho para f,ns de consu/ta e orientação sobre a execução e prestação de contas dos recursos.

A prestação de conÍas, com peiodicidade quadimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2021: ate o 10o dia útil do mês de maio de 2021
2" quadrimestre de 2021: até o 10o dia útíl do mês de setembro de 2021
3o quadrimestre de 2021: até o 10o dia útil do mês de janeiro de 2022

Para prestação de contas, serâo apresentados os documentos de acordo com o termo de colaboração e legislação vigente.

A falta da entrega da prestação de contas nos prazos esíabe/ecldos resultará na imediata suspensão do próximo tepasse
programado, sendo efetivado somente apos a total regularizaçâo.



REFoRMULAçÃo oo PLANo DE TRABALHo
Plano de Aplicacão dos RecuFos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO IV

Nome da Entidade: Associação Beneficente Shekinah I

> QIJADRO DE FUNCIONÁRIOS

Nome do Funcionário: Função:
Carga Horária

Semanal:
Data dê Admissão

Monlca Stevânato Sântos Diretorâ Escolar 40 01t04t2010

A contratar Coordenadora Pedagógica 40 26t01t2021

Leticia Santiâgo Galassi Professor 40 2510412019

Liliane de Jesus Santana Profèssór 40 I 9/03/201 9

Sarah Santos lvlâciel Professor 40 181A312019

Talita Freitas dos Santos ProÍessor 40 0111012013

Daniela LiÍio Vieira de Almeida Aux. De Sala 44 27t0112020

LauÍa Kaíoliny Chaves Aux. Dê Sâlâ 44 0310212020

Tayna Soares Bento Aux. De Sala 44 1 1/06/2019

A contratar Aux. De Sala 44 A DEFINIR

lvanilda Maria de Araujo Almeida Cozinheira 44 14t03t2019

A contÍatar Aux. De Colnha 44 A DEFINIR

Adriana Fernandes l\4ata de Amorim Ajudante Geral 44 27t01t2020

Josê Aparecido de Almeida Auxiliar de Servlços Gêrâis 44 10t04t2019

Nilza Correia dos Santos Soares Assistente Administralivo 44 11t03t2019

A contratâr Funcionário(a) (Volantê) 40
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros

Recursos Humanos

ANEXO V

Nome da Enttdadei Associação Beneficente Shekinah I

VaÍor Per Capita Total Mensal: R$ 46.860,80

CUSTO MENSAL

Valor Total Mensal - Janeiro a Fevereiro/zoz1

Valor Total Mensal - Março a Agosto/2021:

Função:
ôâ.ga

Horárla
Somonal

Quant:
Valoí do SaláÌio

Líquido: Encargos: Benêfícios: Fériãs: Total Mènsâl

Dirêtora Escolar 40 5.187,79 2.082,35 173,55 2.423,38 R$ 7.645,64

Coordêna.lorâ Pedagógim 40 2.528,73 523,27 173,55 1 .017,33 R$ 3.310,33

ProÍessor 40 392,00 846,35 R$ 3.001,592.1 18,93 420,13

Proíessor 40 2.1 18,93 420,13 392,00 846,35 R$ 3.001,59

Prolessor 40 2.118.93 42Q,13 381,59 846,35 2.991,18R$

Pro{essor 40 2.290,87 453,14 173,55 914,67 R$ 2.993,78

Aux. De Sâla 44 173,55 551,62 R$ 1.874,39I .410,'19 244,68

Aux. Dê Sala 44 1.352,00 244,68 372,00 532,23 R$ 2.013,03

Aux. De Sala 44 1.410,19 244,68 173,55 551,62 R$ 1.874,39

Aux. De Sala 44 1.352,00 244,68 392,00 532,23 R$ 2.033,03

Cozinheira 44 1.505,81 278,25 173,55 594,69 R$ 2.007,17

Aux, De Cozinha 44 1.252,02 265,14 372,00 505,72 R$ í.931,30

Ajudante Geral 44 1.25?,02 265,14 '173,55 505,72 R$ 1.732,8s

Auxiliar de Serviços Gerais 44 1.239,01 343,98 173,55 694,33 R$ 2.314,40

Assistente Administrativo 44 2.301,23 478,27 173,55 926,50 R$ 3.030,26

392,00 846,35 R$ 3.001,59PÍôfessôr (Volan{e) 40 2.1 18,93 420.13

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

29.938,65 6.928,65 3.863,54 1.024,09 R$ 41.754,93

Dissídio 1.496,93

ììi::ìì::3Í.itl!js.
ffi

í93,18 51,20

Dezêmbro/2021
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REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

Plano de Aplicacão d Recursos Financeiros

ANEXO VI

Nome da Entídade: Associação Beneficente Shekinah I

í. Despesas serais de custeio: ,""lll"lpj,l"',""',-, "].1':'"ïï:""ïi, ïllj#:ïi'
. Despesas de consumo (água, luz, lelefone, gás) R$ 600,00 R$ 1.430,13 R$ 1 430,13

. Equipamentos de proteção
R$ 50,00 R$ 50,00

admissionais/demissionais/periódicos:

Materiais didáticos: R$ 350,00

. Materiais de escritório: R$ 350,00

Materiais paÍa biblioteca: R$ 367,87

Materiais para educação física e recreação:

Material de limpeza e higiene / itens de cama e
R$ 2.2oo,oo R$ 3oo,oo R$ 300,00

banho:

Estudo do meio:

. Pequenas despesas com manutenção do imóvel:

Contador, sendo mensalmente o valor de até 1
R$ 1.088,00 R$ 1 .o88,oo R$ 1.088,00

salário mÍnimo federali
pârâ

Educação, sendo o valor de até R$ 150,00 (cento e
cinouentâ reais) mensâlmente:

R$ 150,00 R$ 150,00 R$ 150,00

2. Despesàs de Cãpitàlr Bêm Pélmànéhtè
Pedagógico/ Administraiivo/ Geral (limitado a 30% do
Vâlor Mensal de câda beríodoì:

subtotal: R$ 5.í05,87 R$ 3.018,13 R$ 3'018,13

Locação de imóvel R9 R$ R$

1 3o salário (repasse de 50% em janêiro e 50% em dezembro) R$ 38.710,66

1 30 salário funcionário volante (dozembro) R$ 808,67

PÍograma Escola Linda - Custêio: R$ 34.000,00

Despesas Gerais de Custeio (seiembro): R$ 7.689,00

Despesas com Pessoal - Valores referente ao Vale-Refeigâo (novembro): R$ 70.868,54

EducaçãÕ Makêr - Custêio: R$ 1.800,00

Educação Maker - Capitâl: R$ 1.500,00

Bem Permanênte Pedagógico/ Adminisirativo/ Geral - Capital R$ 1.320,00

cUSÍElO - Total: R$ 728.893,í9

CAPITAL -Total: R$ 2.820,00

As ações descritas nos itens elencados serão executadas utilizando os valores indicados acima, respeitados seus respectivos
segmentos. No final do êxêÌcÍcio, os saldos de cada um dos segmentos, caso hajam, poderão ser remanejados
entrê si, desde que atendidas todas as necessidades da creche, limitado ao valor total do presentê Plano de Trabalho e priorizadag
as despesas de Recursos Humanos (DêspêBas dê Pessoal). Excêtuam-sê da instrução supÍacitada os valores
complementares previstos e do item 2 - Despêsas de Capital, os quais deverão ser utilizados exclusivamente para a finalidade
correspondente. Havendo algum remanejamento de saldos, alendidas as condições acima, será indispensável
a deliberação do conselho responsável, registrada èm ata, em que conste as alterações e suas jusliíicativas.

Selembro aValoÍ túonsal
Agoslo:

Valor Mensal
Jsnelro ã Faìreraiío:

Valor total disponÍvel para
despeeas gerais:

5.{0t,87 3.018,í3 R$ 3.018,13R$Valor
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1.500,00

1.320,00

11i1:Í13;19

ÌOTAL

645.01 í,15

í5.50í,30

8.189,00

700,00

700,00

735,74

7r100,00

34.000,00

13.056,00

í.800,00

1.800,00

Dezembrc
2A21

67238,35

1.430.13

50,00

300,00

1.088,00

150,00

70:56,48

Ncvembra
202í

1.088,00

150,00

Í20s8,t-02

117.862,89

1.430.13

50.00

300,00

OutubÍo
2021

46.994,35

1.430,13

50,00

300,00

1.088,00

150,00

50.012;48

S€tembro
2921

1.088,00

1 50,00

57J01;rr8

46.S94,35

1.430,13

7.739,00

300.00

Agoslo
2021

4ô'860,80

43.U2,67

1 430.13

50,00

300,00

'1.088,00

1 50,00

Julhô
2021

150,00

:

45,860,80

43.U2,67

1.430,13

50,00

300,00

1.088,00

Junho
2Í.21

__{q*60.80

8.442,67

1.430, 13

50,00

300.00

1.088,00

150,00

Haio

?r?1

43.442,67

1.430,13

50,00

300.00

1.088,00

150,00

46,86o,Et50,í€0;8!

43.U2,67

1.430,'13

50,00

300,00

1.088.00

1 50,00

1.800,00

1.500,00

, Mãrço
' ?t21

43A42,67

1.430,13

50,00

300.00

1 _088,00

150,00

Fêvêreiro
2V21

41.754,93

600,00

350,0c

350,00

367,47

2.200,00

17.000,00

1.088,00

í50,00

Jareire
N?1

6 1.1 1 0,26

600.00

350,00

350,00

367,87

2.200.00

1 7.000,00

1.088,00

150.00

1.320.00

Educação Maker - Custeio:

Educação Maker - Capital:

Bem Pemanente Pedagóglco/ AdministEtivoÌ1
GeEl - Gapital:

èegrÍrcril

Pessoal e encargos sociais/ 1 30 salário:

Despsas de consumo (água, Iuz, lelefone,
gás)

Equip. pÍoteção individual, exames
admissionaisldemìssionais/periódicos:

MaleÍiais didáticosi

MateÍiais de escritório:

Materiais para biblioteca:

Materìais parâ edu€çâo físi€ e resêação:

lvlalerial de limpêza e higiene I itens de cama
e banho:

Estudo do meìo:

Pequenas despesas com manutenção do
imóv€l;

Prcgrama Escola Linda - Custeio:

Contador, sendo mensalmente o valor de até
1 (um) saéÍio mínimo federal:

CombustÍvel para deslo€mentos à
Secretaria de Educação:

Lo€ção de imóvel:

REFORMULAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

Cronograma de Repasse

ANEXO Vll

Nome da Entidade; Associação Beneficente Shekinah I

São BeÍnaÍdo do novembro de 2021

Sueli

Presidênte

lValet

!


